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PARECER CGIM

Processo no 1 18l2024lPMCC

lnexig ibi lidade n' 029 12024

lnteressada: Secretaria Municipal de Governo

Objeto: Contratação de evento artístico de SHOW do aÍtista MATHEUS

FERNANDES, para o dia 09 DE NOVEMBRO DE 2024 em alusão da 8a Feira de

Negócios de Canaá dos Carajás (FENECAN), no município de Canaá dos Carajás-PA.

RELATORA: Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 27212021 , declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo 10

da lnstrução Normativa n" 22|2021|TCMPA, de 10 de Dezembro de 2021, que

analisou integÍalmente o Processo no 118l2024lPtlCC com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O Controle lnterno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro, 'O controle constitui poder{ever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua Íinalidade corretiva; ele

não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de '1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de controle interno, já a Lei no 7'112005, com Íulcro no art. 31 da CRFB e art.

59 da Lei Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos

Carajás a Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:
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Att. 5 o (...) I - Verifrcar a regulaidade da prognmação
oryamentária e financeira, avaliando o cumpimento das
metas previstas no plano pluianual, a execução dos
prcgramas de govemo e do oryamento do município, no
mínimo uma vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão
orçamentáia, financeira e patimonial nos órgãos e
entidades da administração direta e indireta municipal, bem
como das aplicações de recursos p(lblicos por entidade de
direito pivado;

(...)

lV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
veiticando a regulaidade das lícitações e contratos, sob
aspecfos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade.

contrataÇões públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de

qestão de controle preventivo. suieitando a terceira linha de defesa inteqrada pelo

GANAÃ

órqão cenÍal de controle interno da administraÇáo

A fim de cumprír as atÍibuições legais desta Controladoria, expedimos o

parecer a seguir.

RELATORIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de
Contração, o Processo Licitatório n' 'l18l2024lPllcC, na modalidade lnexigibilidade
de LicitaÉo no 02412024, deflagrado para a "Contratação de evento artístico de
SHOW do artista MATHEUS FERNANDES, para o dia 09 DE NOVEMBRO DÊ 2024
em alusão da 8' Feira de Negócios de Canaã dos Carajás (FENECAN), no
município de Canaã dos Garajás-PA.

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: Documento de

Formalização da Demanda (fls. 02-0a); Estudo Técnico Preliminar (fls. 0$07); Termo

de Referência (fis. 08-13); Proposta ComeÍcial (fls. 14-l4iverso); Nota fiscal de

Contratação com outros municípios (fls. 15); Contrato de prestaÉo de serviços com

outros municípios (fls. 16-20); Despacho ao setor competência para providência de

existência de recurso orçamentário (fls. 21); Nota de Pré-Êmpênhos (tls. 22);

Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 23); Termo de Autorização da Chefe do
u
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Além do mais. a Lei 14.133/2021. artiqo '169. inciso l. estabelece que as
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Poder Executivo Municipal (fls. 24); Contrato Social e documêntos da empresa (fls. 25-

66); Conhato de Exclusividade (Íls. 6769); Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 70-

75); Atestado de Capacidade Técnica (fls. 76); Declaração Empregatícia (fls. 77);

Certidão de Falência e Concordata (fls. 78); lnformes publicitários (fls. 79-85);

Autuação (fls. 86); Portaria no 19512023 - GP - Designa o Agente de ConÍatação (fls.

87/verso); Decreto no 135812023 (fls. 88-124/verso); Minuta de contrato e Anexos (fls.

'12*132lverso); Despacho do Agente de Contratação à PGM (fis. 133); Parecer

Jurídico da Procuradoria Municipal (Íls. 13+14a); Certidão de Regularidade Fiscal (fls.

145); Despacho do Agente de Contratação à CGIM (fls. 146); Parecer Prévio CGIM

(11s. 142-,153); Declaração de lnexigibilidade (fls. 154); Despacho de Ratificação (fls.

155); Termo de RatiÍicação (fls. 156); Extrato de lnexigibilidade (fls. 157); Publicaçáo

do Extrato de lnexigibilidade de Licitação (fls. 15&159); Convocação para assinatura

do Contrato e Contrato n" 20241021 (fls. 160-164/verso); Certidôes de Regularidade

Fiscal (fls. 165-172) e Despacho de Agente de Contrataçáo à CGIM (fls. 173).

É o necessário a relalar. Vejamos a Análise do Mérito

ANALISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as

contratações realizadas pela Administraçáo Pública devem ser realizadas através de

licitração, que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a Íegra

para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Públim.

No entanto, a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação,

são os casos de Dispensa e lnexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se

adequa a esta ultima exceçáo da rcalizaÉo de licitação, qual seja lnexigibilidade, haja

vista tratar-se de Contrateção dê evênto artístico de SHOW do artista MATHEUS

FERNANDES, para o dia 09 DE NOVEÍúBRO DE 2O24 em alusão da 8â Feira de

Negóeios de Canaã dos Carajás (FENECAN), no município de Canaã dos

Carajás-PA, nos termos do aÍt. 7 4, ll, da Lei 14.13312021 . Vejamos:

'44
í)

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei Federal no 14.13312021

- Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório

se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de

anulação e demais cominaçôes.
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Att. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)

ll - contratação de profíssional do setor aftísticr, diretamente
ou por meio de empresáio exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Assim, a lei 14.13312021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade

prevista no inciso ll: o artista deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Verifica-se que, pelas ópias das notas fiscais (fls. 15, 19-20) e

notícias (fls. 79-85), O artista é conhecido nacionalmente, realiza grandes eventos:

Atrações como M F na Praia do Futuro em Fortaleza, bem como esteve no Caldeirão

da rede globo, entre outros.

Conforme se obseÍva pelo DFD e ETP, o objeto é de natureza estritamente

artísticâ- Portanto, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade

de estabelecimento de mmparaÉo objetiva entre os proÍissionais passíveis de serem

contratados-

Ademais, o § 20 do aÍl. 74 da Lei 14.13312021 aduz que é considerado

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação do artista:

Art. 74 (...)

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste arÍigo,
considera-se empresáio exclusivo a pessoa física ou
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outto
documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor aiístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresíârio com representação restrita a evento ou
Iocal específico.

É importante destacar que o contrato será firmado com a empresa YM

LOCAçÕES E EVENTOS LTDA, empresa que têm exclusividade na

representação do profissional do MATHEUS FERNANDES, conforme o contrato

de exclusividade juntado as fls. 33.
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Outrossim, a Lei 14.13312021, no An. 72, estabelece os documentos

nec€súrios para a instrução dos pÍocessos Írutos de lnexigibilidade, vejamos os

indispensáveis para o presente processo:

| - documento de Íormalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, teÍmo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - autorização da autoridade competente-

Vll - justiÍicativa de preço

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os

documentos necessários para a sua rcalizaçÁo: Documento de Formalização da

Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Nota de Pré-empenho; Declaração de

Adequação Orçamentária; Termo de Autorização; e Parecer Jurídico da Procuradoria

Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre-se que a estimativa nos

processos de lnexigibilidade deverá ser realizada de acordo com a previsão do artigo

23, o qual dispôe:

Att. 23. O valor previamente estimado da contrataçào
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado. considerados os preços constanÍes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serern contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. [...]

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida nos §§ ío, 20 e 3o deste aftigo, o
conlratado deverá comprovaÍ previamenÍê guê os
preços estáo em conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de m*ma

t
t, u



PREFEITURA

CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICíPIO

GANAA
DOS CARAJAS

Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã
natureza, por meio da apresentaçáo de notas ,?scars
emiüdas para outros contratantes no período de até I
(um) ano anbrtor à data da contntação pela
Administnção, ou por outro meio idôneo. [...]

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos nesta lnexigibilidade está

demonstrada nos autos através dos contratos anteÍioÍes Íirmados pela empresa

contratada com outros órgãos da Administração (fls. 15, 19-20), comprovando que o

prêço pactuado de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) se encontra em

consonância com aquoles praticados no mercado.

No que se refere o contrato, vemos que a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos:

Att. 92. São necessánas em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracteristicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autoizado a
contratação dircta e à respectiva proposta:
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omlssos;
lV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e
os crténbs de atualização monetáia entre a data do
adimplemento das obigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os citéios e a periodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
vll - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, obseruação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoia
econômica;
lX - a matiz de isco, quando for o caso;
X - o prazo pâra resposÍa ao pedido de rcpactuação de
preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para rcsposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econ6mico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento:
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos esÍabe/ecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
asslsténcia técnica, quando for o caso;

4
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XIV - os direitos e as responsabilidades das parfes, as
penalidades cabíveis e os varores das multas e suas bases
de cálculo;
XV - as condições de impoftação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
Wl - a obigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contnto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, Íodas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVll - a obrgação de o contratado cumpir as exigências de
reserua de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Prcvidência Social e pan aprendiz;
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os

requi sitos def,nidos e m regu lame nto.

Ao analisar o contrato do presente objeto, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias acima citadas. Dessa forma, a contratação foi formalizada

através do contrato n" 20241021', firmado com a Y M LOCAçÕeS e eVgXfOS

LTDA, pessoa jurídica, pessoa jurídica, com prazo de vigência de í2 meses contatos

da assinatura realizada em 01 de julho de 2024.

No tocante aos documentos apresentados pela contratada, certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualiÍicação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art.

62 combinado com o Art. 72, V, ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contruto e dê seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguraÍes prazos,
contados da data de sua assinatura:

I - 20 dias úteis, no caso de licitaçâo;

ll - 10 dias úteis, no caso de contratação direta.

t...1
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Assim sendo, o contrato n" 20241021 deve ser publicado, especialmente

divulgado no PNCP para ter eficácia, de acoÍdo com o art. 94 da nova Lei de

Licitaçôes e Contrataçôes Públicas, senáo vejamos:
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§ 20 A divulgação de que trata o caput deste aftigo,
quando referente à contratação de proftssional do setor
aftístico por inexigibilidade, deverá identificar os cusÍos
do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando
houver, do transpofte, da hospedagem, da infraestrutura,
da logística do evento e das demais despesas
específicas.

Conforme o dispositivo legal acima, é necessário que a divulgação dos gastos

com a contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seja clara e

detalhada. Os custos do cachê do ârtista, dos músicos ou da banda, quando houver,

do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais

despesas específicas devem ser identificados.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do

Decreto Municipal no í538/2023, em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

FRENTE AO EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

encontra revestido de todas as Íormalidades legais, nas fases de habilitaçáo,

julgamento, publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve

manter a observação plena ao previsto na legislaçáo da matéria e demais aplicável da

Leí 14.13312021, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem

realizados.

Declara, por fim, ciência de que as informaçÕes aqui prestadas esüio sujeitas à

comprovaçáo poÍ todos os meios legais admitidos.

E o parecer

GANAÃ

loYcE sttv
Controlad

Portaria 27212O21

Carajás, 03 de julho de 2024.
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